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ESTADO DO MARANHÃO TZ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- -'ü. ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL L

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto j
CNPJ N" 01.558.070/0001-22 /

TOMADA DE PREÇOS N" 017/2019

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES,

ÓRGÃO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

0909001/2019

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de muro de contorno e passarela de acesso na
creche tipo 1 padrão FNDE no Município de Trizidela do Vale/MA.
Valor Estimado Total: RS 292.227,68 (duzentos e noventa e dois mil duzentos e vinte e sete reais e sessenta e oito

centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitaçãcsda Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, localizada na/lv. Deputado Carlos Melo, S' 1670
-Aeroporto.

DATA: 08/10/2019 (Abertura da Sessão)
HORA: UhOOmin (Quatorze Horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA DOS
ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE
FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA. QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às I2:00hs (horário local).
LOCAL: Sala dc Licitações da Prefbitura Municipal de Trizidela do Vale. localizada na Sala de LicilaçOes da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, localizada na.4v. Deputado Carlos Melo, N" 1670-Aeroporto.

PRESIDENTE DA CPL:

reTípe'Pin1

Preside àCPL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001 -22

EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N'' 017/2019

A Prefeitura Municipal de Trizídcla do Vale, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, designada pela Portaria n®. 001/2019, toma público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 08 de outubro de 2019, às 14b00min, na saia de sessão da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vaie/MA,
a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 017/2019, na forma de execução indireta, sob
regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do
processo administrativo n° 0909001/2019, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993
e suas alteraçSes, pela Lei Complementar n® 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de
habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão pública.

LOBJETO'^^ ' '

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de muro de contorno e
passarela de acesso na creche tipo 1 padrão FNDE no Município de Trizidela do Vale/MA, conforme
especificações e condições no ANEXO I do presente Edital (Projeto Básico).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 292.227,68 (duzentos e noventa e dois mil duzentos e
vinte e sete reais e sessenta e oito centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do
Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço.

2.IMPÜGNAÇÃOAOEDITAL -i , J■ : ■ Js

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo
protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes
"Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à
impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo
estabelecido no § 2® do art. 41 da Lei n. ® 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs
às 12:00hs (horário local).

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, CNPJ n° 01.558.070/0001-22, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § 1° do Art. 56, da Lei
Federal n° 8.666/93.
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3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá:

3.2.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão; ou

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda, quando
não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de
documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento.

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n® 8.666/93, não poderão participar, direta ou
indiretamente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite o
cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.1.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fmanceira estabelecidos no
edital.

3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas jurídicas
que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns
concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com
suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

3.3J. Cooperativas de mão-deobra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação demanda a
prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do trabalhador à
empresa contratada.

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei n"
8.666/93.

jírCIÜEDl^C

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão
apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu representante lepl,
com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por Instrumento Público,
quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com firma reconhecida, nos termos
do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante se
manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.U. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará comprovando
esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, acompanhado de
documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o
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documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei
Complementar, conforme Anexo in, acompanhada das Certidões Simplificada e Específica expedida pela
Junta Comercial do Estado domicilio da sede da licitante.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo ser
contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, intemet ou fac-simile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento podeião ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão, ou por
publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das Declarações
de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo
mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte.

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de seu
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes, a
saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 017/2019 - Data: 08/10/2019.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n® 017/2019 - Data: 08/10/2019.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço Avenida
Deputado Carlos Melo, n° 1670, Bairro Aeroporto, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA.
5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de cópia
autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial, excetuando-
se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação no respectivo Sitio,
que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou
ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente regi^ados na
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Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria
em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

e) Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública Federal, Estadual
ou do Município de Trizidela do Vale;

5.22. REGULARIDADE FISCAL E TRABALfflSTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo ao
domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa Jurídica,
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.
c. Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante, (sendo facultativa

a apresentação).

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

5.2J. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através do
Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através do
Certificado de Registro e Quitação Pessoa Física.
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c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante cópia do
contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da região competente, em
que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a identificação do

profissional, ou mediante ART de Cargo e Função.
c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita

através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados

d) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico responsável

pela execução do obieto desta licitação, caso lhe seia adjudicado:

d.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o
responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que
possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Para atendimento à qualificação técnico-profíssíonal: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo
Técnico - CAT, expedidas pelo CREA, comprovando ter executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.

e.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes
portadores desse atestado serão inabilitados.

f) Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove que a empresa executou serviços engenharia.

g) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da
licitação.

h) Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V deste Edital, em papel
timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente identificado,
informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações
técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total responsabilidade por
esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

i) Declaração do licitante, na forma do ANEXO vn, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social acompanhado do
termos de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

a.!)seião considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):
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•  Publicados em Diário Oficial; ou
•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante.

a.l .2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante ou em outro órgão equivalente; ou

•  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a I (um),
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REAL17ÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado
ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar
os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, deverá
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, cópias
dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de acordo com, a Instrução
Normativa da Receita Federal ° 1.420/2013 algumas pessoas jurídicas sujeitas a tributação
pelo lucro presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital em formato
SPED assim com a empresas de tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa dc falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo
cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicilio, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante
da própria certidão.
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b.l) As empresa em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida peiojuízo em que tramita o
procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta, econômica e
financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XV, assinada pelo titular da empresa ou

pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da empresa,
claramente afirmando:

a.I) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de
todos os documentos apresentados;

a.2) que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, disponibilizando pessoal técnico
especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;
a.3) que participarão efetivamente da execução da obra o(s) profissional(is) indicado(s) para fins
de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA;

a.4) que manterá nas obras Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências
decorrentes do andamento das obras e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da
execução do Contrato.

b) Declaração da inexistência de fato Impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo XVI
deste Edital.

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIU, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá ser
efetuada no ato da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.6.1- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para
a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

53.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante, na
língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em moeda
corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à
execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I do
Edital, com preços unitários, parciais e totais;
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c) CroDograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO 1 do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem de
Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista
para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3®, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XIII, ou modelo próprio desde
que contenha todas as informações solicitadas.

f.i) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no Anexo
XIII, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas
indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da
obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente,
percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado o modelo apresentado no
Anexo XII, ou modelo próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIV ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são exaustivos,
logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encai^os da empresa
licitante.

i) Curva ABC de Insumos e de serviços - NOTA EXPLICATIVA: Trata-se de documento
importante, todavia, não obrigatório. O Administrador, orientado pela sua equipe técnica, deverá
analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta a função de
identificar a relevância de cada insumo/serviço com relação ao total a ser executado. O TCU
determina; "9.3.2, exija de cada licitante de obras públicas, nos instrumentos convocatórios, a
documentação qüe comprove a compatibilidade dos custos dos insumos com os de mercado,
segundo o art. 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, tais como: composição unitária de preços; curva
ABC de insumos e serviços; tabelas de preços consagradas, como SINAPI, PINI, DNIT, etc.; e
demonstrativo de cálculo dos encargos sociais e do BDI utilizados na composição dos preços;"
(Acórdão n° 1461/2003, Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas MLn w_n serão assinados pelo

representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2 alínea "b" do presente
Editai, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n®
282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e por
extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os quantitativos
constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários propostos pela
licitante.

53.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a
preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como: ^
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a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(aXs) ou raspado(a)(s) de
modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou ÍTase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da
proposta.

53.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicado o
objeto.

53.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas das demais licitantes.

53.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a
justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu
título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e
administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços
para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento
do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados peta
substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas
quantidades, prazos e qualidade requeridos.

53.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum
pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas pela
contratante.

53.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou recusar.
Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

53.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

53.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° I, contendo os documentos de habilitação,
os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão Permanente de
Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que apresentaram
os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão Permanente
de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras
penalidades. y
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6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa
de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei Complementar n°.
123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitanies poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o
que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão suspenderá
a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com
antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa
hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que
se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de
preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas
que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal n" 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes habilitadas,
sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, e
facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as
exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior
aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA, constante no Anexo 1 deste Edital.

6.23. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, sendo
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de Custos unitários
do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os
valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais
erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da obra e se
obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de preços por
divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, cotas de nível e
volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito de
preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.® 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado sorteio
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas apresentadas
pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em até 10 % (dez por
cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de preferência, no prazo de 20
minutos, nos termos do Art, 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos 1 e 11 da Lei n.° 8.666/93:

a) Não atendam as exigências deste edital; ^
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b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis,
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do Anexo I
do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo
determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for inferior a
80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida, para assinatura do
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1° do art. 56 da Lei
8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2,7.3 e o valor da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação, pelos
licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação ou
desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das condições
exigidas neste Edital;

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e
classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109 da Lei
Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será
lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto da licitação
globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município de Trizidela do
Vale, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo
assim justificar.

RECURSOS ADMIÍfl^

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura^Ata, nos
casos de:
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a) Habilitação ou ínabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto
da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos
termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o
Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no item
9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da
adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vaie convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da licitante
vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o início das
obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.

9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no art.
57 da Lei n° 8.666/93.

9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.

9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente Edital,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS . - . -lo

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
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nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Trlzidela do Vale/MA, para acompanhar a
realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela Administração,
para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, além das
estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no Livro
Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67.

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal deverá
comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de aplicação de
penalidade.

10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo
com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as providências e
exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição
previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a critério
da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de
serviço.

113. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA,
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débitojunto ao INSS,
FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os
pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela do Vale por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta Prefeitura
Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada aos
autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para
que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser juntados
ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária; ^

d) Uma cópia da ordem de serviço; _
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11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta licitação e
contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Certificado de
Regularidade Junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Estaduais e
Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao cronograma
físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade
financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,
terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota fiscal
seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando o
atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação
vigente e nesse contraio, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada muita nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar o
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para início dos serviços
por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela I, as multas
previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELAI

INFRACAO

DESCRICAO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por ocorrência.

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. ^
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI),
quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO,
observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar - por ocorrência.
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços

GRAU
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contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - por
ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas
atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a execução do
contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente aprovado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO, sem
motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão
corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,00

R$ 400,00

R$ 500,00
R$ 1.000,00

R$3.000,00
R$ 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a Administração
poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do ValeAlA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA, de que trata o inciso 111, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA,
por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no
item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio
da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer, documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante,
esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e ampla
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Fundo Man. Des. Educ. Bás. Vai. Prof. Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0046 1.005 Manutenção da Iluminação Pública
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51,00 Obras e Instalações
FONTE DE RECURSOS: 0100000000 - Recursos Ordinários

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta
licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser
realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de servidor(a) da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura, das 08 as
12 horas (horário local).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta licitoção
já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos_serviços__e estão de
acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os licitantes nao poderão alegar o
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto desta licitação. /
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15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução
no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em
uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n® 8.666/93,
abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do valor correspondente á garantia deverá
ser efetuado em conta corrente da PMTZV - Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 6636-2, AGÊNCIA: 5733-9, PMTV INVESTIMENTO
CALÇÃO, BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira,
de imprescrítibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescrítibilidade,
inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias
além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Muiiicipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada,
inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada fonnalmenie pelo CONTRATANTE, sob pena de ser descontada
na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO .

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja inconformidades
significativas quanto às especificações.
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16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas
em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.°
8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela
solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇOES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, á Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser siibcontratada, que deverá comprovar no
mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes,
pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do
direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável,
apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade
resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de
serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo
disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto
à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato comprovação de
vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através de contrato de trabalho.
18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da
Lei Federal n® 8.666/1993. v ,
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18.9. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no preâmbulo, em
dias úteis, no horário das OShOOmin às 12h00min.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais
dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N' 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, em dias de
expediente, no horário das OShOOmin ás 12h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo 1 - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações e
Projetos (CD-ROM);

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. 7®, XXXIIl, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição de preços unitários;

Anexo XIII - Modelo de Composição do BDl;

Anexo XIV - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;

Anexo XVI - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação,

Anexo XVII - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVIII - Termo de Recebimento Definitivo.

Trizidela do Vale/M^, 13 de setembro de 2019.
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TOMADA DE PREÇOS N° 017/2019
ANEXOI

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de muro de contorno e
passarela de acesso na creche tipo 1 padrão FNDE no Município de Trizidela do Vale/MA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro, a contar
do recebimento da Ordem de Execução de Serviço..
O orazo de vieência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da contratação.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado Total: R$ 292.227,68 (duzentos e noventa e dois mil duzentos e vinte e sete reais e
sessenta e oito centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO 1
do presente Edital.
EMPREITADA: ( x) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Trizidela do Vale/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Secretaria Municipal de Infraestrutura

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infraestrutura

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, - localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N' 1670 -
Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

F

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma fisico-flnanceiro. Projeto Básico,
Especificações e Projetos serão disponibilizado.s em CD-R.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
G Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou

arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM.
I. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante para a
contratação;

H 2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descntivos,
especificações técnicas e/ou similares); . • j
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de composição dos
Encargos Sociais. .
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
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TOMADA DE PREÇOS N® 017/2019

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
construção de muro de contorno e passarela de acesso na creche tipo
1 padrão FNDE no Município de Trizidela do Vale/MA.

Valor Estimado Total: RS 292.227,68 (duzentos e noventa e dois mil
duzentos e vinte e sete reais e sessenta e oito centavos).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV Deputado Carlos Melo, N® 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

1. DO OBJETO

O PRESENTE PROJETO BÁSICO TEM COMO FINALIDADE A CONTR_ATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE DE
MURO DE COMTORNO E PASSARELA DE ACESSO NA CRECHE TIPO 1-PADHAO FNDE NO
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE-MA.

FAZ PARTE DESTE OBJETO. OS SEGUINTES ANEXOS!

ANEXO I — PLANILHA DE ORÇAMENTO DETALHADO!
ANEXO II — PLANILHA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO!
ANEXO 111 - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO!
ANEXO IV — PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI!
ANEXO V - PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS!
ANEXO VI - PLANTA DE ARQUITETURA E DETALHES!
ANEXO VII — MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS,
ANEXO VIU - ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABIUDADETÉCNICA DO PROJETO!

2. DA JUSTIFICATIVA

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTORNO EP/^^ DE ACESSO NA CRECHE TIPO 1-PADRÃO FNDE É DE SUMA IMPORTÂNCIA, UMA VEZ
QUE A ESCOLJ^ NECESSITA DE SEGURANÇA PARA AS PESSOAS QUE
TENDO EM VISTA QUE OFERECERA CONDIÇÕES ADEQUADAS DE CONVIVÊNCIA NO AMBIENTE
INTERNO DA CRECHE.

PORTANTO, EM FACE DAS RAZÕES ACIMA EXPOSTAS, ELABORAMOS O PRESENTE PROJETO
BÁSICO, COM O FIM DE INSTRUIR A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS
TÉCNICOS DE Engenharia para execução do objeto citado,

3. DO CONTRATO

AS DISPOSIÇÕES REFERENTES Á PARTICIPAÇÃO. PAGAMENTO, PARALISAÇÃO DA OBRA. PRAZOS
rL^uÍtAMENTOS, dotação ORÇAMENTÁRIA, GARANTIAS. OBRIGAÇÕES, QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA. VISTORIA TÉCNICA. PENALIDADES, MULTAS E SANÇÕES.
DE SERVIÇOS, RESPONSABILIDADES POR DANOS A TERCEIROS E, DE MODO GERAL,
RELZ^ÇÕES ENTRE A CONTRATANTE E A EMPREITEIRA, ACHAM-SE CONSUBSTANCIADAS NO
EDITAL DE LICITAÇÃO. NO CONTRATO E NOS DISPOSITIVOS LEGAIS CONCERNENTES A MATÉRIA.

4. DO LOCAL ONDE SEFiAO EXECUTADOS OS SERVIÇOS

OS SERVIÇOS INTEGRANTES DESTE PROJETO BÁSICO SERÃO EXECUTADOS NA AV. GEL-
MANOEL Inácio em trizidela do vale — ma.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV Deputado Carlos Melo, N® 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO SERÁ US,VRADO EM TRÊS VIAS DE IGUAL TEOR.
ASSINADO PEUV COMISSÃO DE RECEBIMENTO DESIGNADA PELA DIREÇÃO DA CONTRATANTE.
DEVENDO ATERCEIRA VIASER ENTREGUE AO CONSTRUTOR.

O PRAZO DE RESPONSABIUDADE CIVIL PELA EXECUÇÃO E SOUDEZ DA OBRA A OUE SE REFERE O
ARTIGO 1 245 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO (5 ANOS), SERÁ CONTADO A PARTIR DA DATA DO
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

7irQ CiVil

TRIZIDELA DO VALE — MA, 26 DE JULHO DE 201 9.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

ANEXO I — PLANILHA DE ORÇAMENTO DETALHADO
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IPROPRIETABIO: PREFEITURA MUMCIPALDETRiaOELA DO VALE-MA J
obra; construção oe muro de contorno e passarela de acesso NACRECHETIPO i -PADRAO fnde j

PLANILHA DE ORÇAMENTO LOCAL: AV. CEL. MANOEL INÁCIO -TRiaOEUA DO VALE -MA
DETALHADO DATA; 2S/C7/2019

BDl: 28.37;.^

TABELA BASE: SINAPi ASRIL.20I9 DESONERADA ILOCAUDAOE SÃO LUIZ-MA). SEINFRA 026.1 fORTALEZAOEi

ÍTEM FONTE CÔDIOO DES^ÇÃO OOS STOVIÇOS ' aUANT., VALORTOTALCRS)

1^

l.J

M.1

rOHTC

OíNAPS

CÓDIGO .

7420S/1

2^ FONTE, •».'iJOODIGO

2.1

2.!.! S<NAPl 96527

2,1.2 ãiiNAP) 96923

SINAPI 94342

3^

3.1

ai.i

FONTE

áJNAP'

. CODfOO

95467

3.1.2 SINAPi 67495

3,t.3 SJNAPI 96530

3,1.4 SINAPI 96529

3.1.5 &NAPI 96544

3.1.6 SiNAPi 96545

3.1.7 SiNAp; 9496G

3.1 .a SiNAPi 96559

3.1.$ SINAPl 96S56

3.2

n SINAPI 92410

3.22 SINAP) 9277V

3.2.3 StNAP] 92775

3.2.4 SINAPI 92718

32.S

3.9

SINAPi 93204

3.3.1 S>NAPI 92447

3.3.2 SINAPI 92777

a3.3 SINAPI Ô277S

33.4 SlNAPl 92873

3.35 SINAPI 94965

âv4

SERWÇOSraELBaWRES • . - • • . - • •

CONSTRUÇÃO 00 CANTEIRO DA OBRA

PLACA DE OBRA EM CMAPA OE ACO GALVANIZADO

..-wQy»iBNro'BgireBSA;--^-'--.;:L.',-. u-

ESCAVAÇÃO, ATB5RO E COMPACTAÇÃO

ÊSCAVAÇAO MANUAL oe VALA PARA ViGA BALOSAME. COM
PREVISÃO Df FORMA. AF,06/2017

ESCAVACAO MANUAL PARA BLOCO OE COROAMENTOOU
SAPATA. COM PREVISÃO DEFORMA. AF,06A201 7

ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO £
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF.0S/2O!e

FUNOAÇDgseegmuiVB«s, - •
INFHAESTRUTURA

EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADALTOlíANCO
ARG.CIM/AREIA 1:4

ALVENARA de VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL OE 9« 19X19CM (ESPESSURA 9CM) OE PAREDES
COM ÁREA LiOUlOA MENOR OUE BM» SEM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO CM BETONEIRA. AF.06/2014

FABRICACAO. MONTAGEM E OÉSMONTAOEM OS PORVA PARA
Vl0ABALDHAME.EMMADeiRASERRA0A.E=25MM, 1 UTILIZACAO-

AF 03/2017

FABRICAÇÃO. MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FORMA PARA
SAPATA. EM MA0EIRASERRADA,E-25 MM. 1 UTILIZAÇÃO.
AF 06/2017

ARMAÇÃO DF Bloco. VIGA baldrame ou sapata utilizando
ACO (C4-50 OE 6.3 MM - MONTAGEM. AP_06/2017
ARMAÇÃO oe 0L(X:O.ViGA BAl.DRAME OU SAPATA UTILIZANOO
AÇO CASO oe 8 MM - MONTAGEM. AF.06/2017
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4.5:4,S (CIMENTO/
AREIA MEDIA/BRITA l> - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
600L.AP.07/20I6

CONCRETAGEM DE BLOCOS (3E COROAMENTO EViGAS
BALDRAME. FCK 30MPA.COM USO DEUERlCA LANÇAMENTO.
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF.06/2017

CONCRETAGEM OE SAPATAS. FCN 30 MPA COM USO OE JERICA
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF.06/2OI7

SUPERESTRtmjRA

MONTAGEM C ÜESMONTAGEM DE KORMA DE PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COM AREA MEDIADAS
SECDES MENOR ou igual a 0.25 M«. PÊCIREITOSlMPLES. EM
MAOElRA SERRADA. 2 üTILCZACOES. AF_12/2015

armação DE PILAR OU VIGA DF UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO EM UMA EOIFICACAO
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇOCA-SO OE B.O MM-
MCNTAGEM. AF.1 2/201 5

ARMAÇÃO OE PILAR OU VlGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TERREA Ou SOBRADO UTILIZANOO ACO CAGO DE 0.0 MM-
MONTAGEM. AF. • 2/2016

CCNCRETAGÍM OE PILARES. FCN - 25 M.PA. COM USO De
BALOeS EM EOiF.CACÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARSSME.NOR
OU IGUAL AO 25 M2-LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AP. 12/201 5

CINTA OE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOlOAOAIN LOCO EM
CONCRETO. AF.03/201 5

VISA EM CONCRETO ARMADO

MONTAGEM E DESMONTAGEM 0£ FORMA de VIGA.
ESCORAMENTOCOM PONTALETE DE MADEl^ PeCIRErTO
SIMPLES. EM MADEIRA SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF.l 2/2015

ARMACAO de PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL OE CONCRErO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-30 DE B.O MM-
MONTAGEM.AF.l 2/201 S

ARMAÇÃO OE Pilar OU VIGA DE uma ESTRUTURA
CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO EM UMA EOlFKGAÇÃO
TÉRREA OU SOBRADO UTILÍZANDO ACO CAGOOE 0.0 MM-
MONTAQEM. AF.I 2/201 5

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF.1 2/201 5

CONCRETO FCK =■ 25MPA TRAÇO 1:2,3:2.7 (CIMENTO/ AREIA
MÉDIA/SRITA l> -PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA40OL.
AF_07/2016

LAJE EM CONCRETO ARMADO

M2 6.0O 2S4.66

SUBTCJTALrrEM 1

M3 89.20 68.79 68,29

M3 52.B0 52.45 67,33

M3 227.20 62.22 79,6?

SUBTOTAL rreM 2

M3 26.76 315.68 405.50

M2 44.60 5091 65,35

M2 24.07 91.74 117.77

M2 44.35 18080 232.09

KG 602.4O 882 11.32

KG 1.476.40 as7 11.00

M3 4.40 au,23 275.01

M3 10.03 412.56 529^

M3 ia4d 460.57 991.23

M2 17.66 90.60 116.30

KG 588^ &58 11.01

KG 147.20 lan 1298

M3 7.36 454.CG 982.92

M 223.00 28.75 96.91

MS 8.97 92.19 X 18.94

KG 299.20 8.56 n.or

KG 74.80 to.n 12418

Ma 3.74 119.21 IS303

M3 3-74 29tai 374.60

2 269.56

2.269,S6

7.075.-47

3.555.02

10.146.46

29.576.95

10.293.19

9.033.17

16.262.40

1,210.04

4.290.29

a.230.93

572,33

1.401.00



3.4.1 SINAPI

aj.2 siNA«

3.4.3 SINAPl

34.4 SIKAPI

3.4.5 SINAPI

443 FONTE- CâlHSO .:

MOf^ASEM E OESMOfJTACEM OE FÔRWA DE l_AJE MACiCA COM
AREA media menor ou igual a 20 W, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM
MADEIRASERRADA. 2 UTILIZAÇÕES. AF.I2/201 S

armacAo de pilarOu viga de uma estrutura
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO EM UMA EOIF1CACAO
TERREA OU SOBRADO LÍTIUZANDO ACO CArBO OE 0.O MM-
MONTACEM. AF_: 2/201 6

ARMACAO OE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICACAO
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANOO ACO CA-60 OE 5.0 MM-
MONTAGEM, AP. I 2/201 S

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DECCNCRETO EM ESTRUTURAS. AF.l 2/201 5

CONCRETO FCK ■ 25MPA. TRAÇO 1:2.3:2.7 (CIMENTO/AREIA
MEDIA/ BRITA O - PREPARO MECÂNICO COM BETONBRA 400 L.
Ar.07/20IS

RAReDESEPAIN&S'' ' .'V''-i'

Wzidela do V^!

KQ 864.00

KO 2; 6.00

M3 laao

M3 10.60

6.0 . FONT6:

5.1

5.;.! SlNAPl

5,1.2 SEINFRA

6.0 rOHfE

6 1.2 SlNAP)

CÒOI^'.

73933/4

cseer

tgSQUAPfWger^tt^GENS -

ESOUADR»S METAUCAS

PORTA DE FERRO CE ABRIR TIPO BARRA CHATA. COM REOUAORO
EGUARNICAO COMPLETA

GRACE OE FERRO TUBULAR C/MCLDURA EM BARRA CHATA OE
FERRO

cdDiOO .■.RB'esnMewT;^ .....
PAREDES EXTERNAS

ChAPISCO APLICADO EM AlVENARIAS £ ESTRUTURAS DE
8-/676 CONCRETO INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA

TRAÇO l:3C0M PREPARO MANUAL. AF_06/2014

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO OE PINTURA. EM ARGAMASSA
TRAÇO 1 2 S PREPARO MECAniCO COM BETONEIRAAOOL.

87529 APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,
ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUCAO OETALISCAS.
AF.06/2014

M2 22.55

SUBTOTALrrEMS

M2 784.00 2,73

M2 784.00 21.58

PISOS

PISOS BcresNos

LASTRO COM PREPARO OE FUNDO. LARGURA MAIOR OU IGUALA
1.5 M. COM CAMAOADE AREIA. LANÇAMENTO MANUAL. EM LOCAL
COM NlVEL BAIXO OE INTERFERÊNCIA. AF.Cia/2016

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 114 (CIMENTO E AREIA).
PREPARO MANUAL. APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE
IMPERMEASILlZAÍ^O. ESPESSURA 4CM. AF.0S/20i4
piSO CIMENTADO. TRAÇO 113 (CIMENTO E AREIA). ACABAMENTO
LISO. ESPESSURA 2.0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.
AF 06/2018
EXECUCÂO DE PATIO/ESTACrONAMENTO EM PiSO
INTCRTFLAVADO. COM BLOCO RETANGULAR DE 20X 10 CM.
ESPESSURA 10 CM. AF.l 2/201 5

EXÊCUCÂO DE PASSEIO (CALCADA) OU PISO OE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO
CONVENCIONAL. ESPESSURA I 2 CM. ARMADO. AF.07/2016
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTAOA EXTRA DE D1MENSC5ES 60X60 CM APLICADA EM
AMBIENTES OE AREA MAIOR QUE 10 M2. AF.(36/2014
ASSENTAMENTO DE GUIA ÍMEIOJ^IO) EM TRECHO RETO.
CONPECCiQNADAEM CONCRETO PHÉ-FASRlCADO. OiMENSOES
lOOX 1 5X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VlARlO).
AF.06/2016
PErrORiL EM MÁRMORE BRANCO. LARGURA DE25CM.
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAGO l:3(ClMENT0 E AREIA
MEDIA), PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA
SOlEIRA em GRANCTO, LARGURA 1 5 CM. ESPESSURA 2,0 CM.
AF.06/20ia

COBERTURA .. • . ' '
ESTRUTURA METAUCA
FABRiCACAO E instalação OE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÂO
OE 3M PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. METÁLICA.
plástica outermoacúStica incluso iCamênto.,
AF 12/2016

TRAMA DE ACO COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE .MAS DE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF. 12/201 5

SUBTOTAL ITCMe

M3 14.60 82.20

M  91.01 33.82

M  1 1.50 115.68

M  11,50 73.55

SUBTOTAL rrEM7

1.652.72

4 045.68

121.855,62

4.1 ALVENARIA DE ELEVAÇAO

4,1.1 Si NA PI 67472

AuV^NAPiA OE VEDAÇÃO DE 9LCC05 CERAmiCOS FURADOS SA
VERTICAL OE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM1 DE PAREDES COM
ÁREA ÜQUIDA MENOR OuE 6M» SEM VÃOS 6 ARGAMASSA OE
ASSENTAMENTO COM PR £ PA RO MAN UAL. AF.C6 /201 4

M2 392.00 30.9)

SUBTOTAL rrSM 4

39.17 1S.354,e4

f 5.354.64

9.379.45

12.263,43

24.460.80

69.77

14.94S.66

t .085.83

38.702.63

TElHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÜSTICA E ■ 30 MM.
COM ATE 2 ÁGUAS. INCLUSO KÇAMENTO. AF.06/2016

iwsTALAÇfSeseiJ;tw»c»s.LOsiCAeTa4FOWA \ . ■.
QUADROS E CARAS
QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA
METAUCA. PARA3 DISJUNTORES TERMOMAONETICOS
MONO PC LARES SEM BARRAMENTO FORN ECIMENTO E
INSTALACAO
BASES. CHAVES E DISJUNTORES
DISJUNTOR MONOPOLARTIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 25A-
FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF.04/2016
DISJUNTOR MONOPOLARTjPO OiN. CORRENTE NOMINAL DE 20A-
FORNEClMENTOE INSTALAÇÃO. AF.04/2016

M2 5342 150.92

SUBTOTAL (TEM 8

10.349,59

18.367.35



T0,0, ■ PONTE

10.1

10.1.1 SINAPI

10.1.2 SINAPl

10.1.3 SINAPl

k >.1,4 SlNAPt

OSJUNTOR MOMOPOLAB TIPO OIN.COHRESIÉ NOMINAL OEZSA-
POHNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF.O4/a016
ELBTftOOJTOS DE PVCE CONEXÕES
ELETROOUTO FLEXÍVEL CORRUGAOO. PVC. ON 2B MM 13/4-).
PAfiA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO CM PAREDE-
FORNECIMENTO £ INSTALACiO. AF. 1 2/201 B
ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC. DN 32 MM (1 PARA
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE • FORNECIMENTO
E 1NSTALACA0. AF.l 2/2015
FIOS. CASOS EACESSORIOS
CABO DE COBRE FLEXIvEL SOLADO. 2.S MM«. ANTICMAMA
450/7SOV. PARA CIRCUITOS TERMINAIS-FORNECIMENTOS
INSTALAÇÃO. AF, 1 2/201 S
CASO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 KM«. ANTICHAMA
45O/-750V. PARA CIRCUITOS TERMINAS-FORNECIMENTOE
INSTALAÇÃO AF 12/2015
LUMINÁRIAS INTERNAS. EXTERNAS E ACESSÓRIOS
luminAriatipoplafon.de50SREPor.com i lâmpadaled-
FORNECIMENTO e INSTALAÇÃO. AF_1 I /2017
LUMINÃHIATIPO CALHA, DE SOBREPOR. COM 2 LÂMPADAS
TUSULARES DE 18 W. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF. 1 1 /201 7
TOMADAS. INTERRUPTORES E ESPELHOS

INTFRRUPTORSIMPLESd MODULO). 10A/250V. INCLUINDO
SUPORTES PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.l 2/201S

OUTROS ELEMENTOS
HASTE DE ATFRRAMENTO 3/4 PARA SPDA • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF.l 2/2017

PL - Trizidela do
- , t»g5.°C)yoy^-5(/2p ly
24.30 'd®-'"' I
14.56 6.SB 0.41 I ' 122.62 14.S6 6.SS

i 1.00

SUBTÔTAL ITEM 9

pintura;.. .

PAREDES eXTÉf^HAS

APUCAÇAO E LIXAWENTO oe massa lAtcx em paredes, duasM2784.00

OEMÁOS. Ar.06/2014
APUICACAO de ruNOC SELADCR J.ATEX PVA EM PAREDES. UMAM2794.00

OEMÃO. AF.Ce/20U

APLICAÇÃO MA.NUAL OS PlífrUHA COM TiNTA LÁTEX PVA ÊMM27B4.00

PAREDES. OU AS OEMÃOS. AF.C6/201 A

Pintura esmalte auto brilho, duas demaos. sosreM255.60

superfície metauica

SUBTÔTAL rrEM 10

It.OPONTE ,CÓDiQO

11.1

1 ' .T.JSEJNFRAC3000

' 1.1 2^INFRAÇ2097

11.1.3SEISFRAC03S2

11.1.4SONFRAC3642

1 1.1,5SINAPl98504

n.i

11.1.1SEiNFRACl 626

...BEfp/tgOSPIVERSOS,. • . v;,: I-.

URBANIZAÇÃO e paisagismo

GANGORRA C/ 03 PRANCHAS. CONFECCÃO EMTUBO VAPORE
Pintura esmalte sintético

ESCORREGAOOH GRANDE-CONFECCÃO EMTUBO VAPOR E
PLNTURA ESMALTE SINTÉTICO
BALANÇO ANDORINHA C/03 CADEIRAS- CONFECCÃO EMTUBO
VAPOR E Pintura esmalte Sintético
CARROSSEL ESPECAL Ç/04CADEIRAS.CONFECÇÃO EMTUBO
VAPOR E PINTURA ESMALTE SlNTEnCO
PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF.QB/2018

LIMPEZAPINAL

LIMPEZA GERAL

UNT.OO864,331.109.54

UN1.00691.08687.14

UNl.CC644.56827/45

üN1.00693.09869.72

M224.149.4612.14

SUSTOTAL ITEM 11

- CàiSTOásnMATIVÓ TOTÃL

76 07

2.292,99

S.255.52

I.S91.36

1.310 49

19.993.21

1.109-S4

887.14

827.45

3.083.59

7.090.50

292.227,68

O PRESENTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR GU3BAL DE: DUZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL. DUZENTOS E VINTE E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS.

; iro Civii

CrF:



■PL - Trizidelado Vc;.!
roc.íO^C^OO /20 M

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV Deputado Carlos Meio, N® 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

ANEXO II — Planiuha de memória de cálculo



TRÍZIDÈLflDOUflLE

:- L 1 n7:iCK0l?i do Vr;,..

■  /20 [^_

MEMÓRIA DE CALCULO

jPROMílCTARÍO: PREFEfTljRA MüNlC?PAL DETa^ZlDÊLA OO VM.B*MA
OeftA: CONSTRLfÇAO DÊMüRO DE CONTORNO E PASSARELA DE ACESSO NA CRECMgTIPO I-PAORAO FNOE
local: AV. CEL. MANOEL iNÁCiO -TRlZlOSLA 00 VALE • MA
OATA: 26/07/2019

80(:28.27H ^

TABELA base: $INAPl AgRlU.201 9 DESONERADA (LQCAUDADE- SAO LUCZ • MA}. SglNFBA 026.1 CFOftTALEZACg

mi FOWfB cCotoo DeaOBCAopossgfWOS , .

1,0 FOKTE . C^*qO . SERVIÇOSraSUMaWgS : -
CONSrmuÇAO DO CANTEIRO DAOBRA

1.0 FOMTE . c^foo

l

,f * Wf&. OUAHTr

.l

1 1 1 SINAP; 74200/1

3.0 FONTE . GÓOtOO

2,1

2. 1 1 SINAPl 99527

2 1 2 S1NAPI 99523

i 1 3 SlNApl 94342

U.2 e.ôO

MOVmgHTOOeTEfWA. -

E8CAVAÇAO. ATE7U» ECOMPACTAÇAO
6SCAVAÇAO MANUAL DE VALA PARA Vi<SA SALDPAMC. COM
PREViSAO DE tORMA. AF.OÔ/J017
CSCAvacAo manual para bloco de coroamemtoou sapata.
COM PREVtSAO D£ FÔRMA. AF.Oe/2017

AT6PRO MANUAL 0€ VALAS COM AREIA PARAATgftPO C
COMPACTACAO MECANOAOA A«'_0S/2016

MOiOmADECALCULO

(A PLACaC0N7EM 3 PARTES OÉ ALTURA POR ? PAHTK» OE
COVPRIMENTOJ» 3.00W X 2 ODM = 6 OOMi

tCOMPRIMEfCO OAViGA SAt.ORAMEXAUTLiRAMRniAI « 2P3O0 M*
0.40M *89.20 M»

<COMPRIMENTO O A SAPATA X LARGUR AX ALTURA X OU ANTiO AJÇ l '
1 .OOM X 1 .OOM X OSOM» O «OM X «8 OO SAPATAS • 02.90 M»

CVOLUMÊ DE ESCAVACtó X 1.00 FATOR OE COMPACTACAO DOSCtOl
52.90 M* • 89.20 M> X t 60 • 22720 M'

3 1 4 SrNÂ^l 96529

OI S «NAPI 09544

3 1 9 SiNAPi 06S4S

3.1.7 SINAPl 04966

3.1 9 SiNAFl 96SSS

3.1 9 SINAPl 06S96

8.8

9 2.1 SINAPl 92410

322 3:naRi 02777

S  ̂ SINAPl 92775

32 5 SINAPl 92718

326 SiNAPi 99204

33 I SINAPl 92447

3.3 2 SINAPl 92777

3.3 3 SINAPl Ô2775

334 SINAPl 92673

3.3 5 SINAPl 04069

9.9

34.1 SiNAPI 02483

3.4 9 SINAPl 02777

F^jNDRçOBgeesnanvm» . .. " -
INPRAEBTlUnURA

EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMAS5A0A l/TlLiLANOC
ARGCIM/AREIA 1.4

ALVENARiA DE VEOACAO OE 8LOCOS CERAMJCOS FURAOOS NA
MORiZOPíTAL DE ©XJÔX1OCM «ESPESSURA ÔCM> DE P^EOES
COM AREA LIQUIDA MENOR OUE ««» SEM VXOS £ ARGAMASSA Dg
ASSENTAMENTO COV PREPARO FM eSTONSiRA Ar.O«/2014

FAflRlCAÇAO. MONTAGEM C OeSMONTAGEM DE FÔRMA PARAVflOA
BALORANE. EM MADEIRA SERRADA E«25MM. t UfiLlZAÇAO.
AF 09/2017

FASRICAÇAO. MONTACêM e DESMONTAGEM OE forma para
SAPATA. EM MADEIRA serrada. E-26 MM. I UTiLiZAÇAO.
Ar.0«/2017

ARM AC AO OB ÔLCCO. VICA SALORAME OO SAPATA LITILCANDO
ACO C A60 DE 6 3 MM -MONTAGEM. AF.O6/20\7

ARMAÇÃO DE BLCCO VJGA ftALORAME OU SAPATA UTILIZANDO
ACOCA-50 0E 8 MM-MONTAGEM AF.06/2CM7
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1 4.S4.S ICkMEP^/
AREIA MEDIA/ BRftA 1) • PREPARO MSCANICOCOM BFTONEIRA
900 L. AF.0?/20ia

CONCRETAOEM OS BLOCOS OE COROAMEh^nO £ VICAS
BALORAME. FCK 30 MPA CÔM USO DE JÊRlCA LANÇAMENTO.
ADENSAMENTOSACABAMENTO AF_09/2017

CC^HETACEM OE SAPATAS. FCK 30 MPA COM USO DE JÊRíCA 1
LANÇAMENTO-ACSNSAMENTOE ACAftAMENTO AF.09/2Ô í7

BUPCREBTIKmrRA

MONTAGEM E OESMONTAOEM DE FÔRMA DE PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COM AREA MEDíA DAS
SEÇÕES MENOR OU lOUAL A 0.25 M*. PEOlRÉíTO SIMPLES, EM
MADEIRA SERRADA. 2 UTILIZAÇÕES. AF.l 2/2019

ARVUÇÃO OE PILAROU ViGA DÊ UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL
DE CONCRETOVMíMADO EM «JMA EOFKLMDÃOTERREAOU
SOBRADOUTILIZANDOAÇO CAGO DE BO MM • MONTAGEM.
AF.t2/20\5

ARMAÇÃOOE PILAR OU V>GA DE UMA ESTRUTURA CONVENCiONAL
DE CONCRETOARMADO EM UMA EDlFlCAÇAO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDOAÇOCA40 OE 5.0 MM .MONTAGEM,
AF.l a/2019

CONCRCTAÔEM DE KilARES, PCK • 25 MPA COM USODE BAOJDES
EM EOiriCACÂOCOM SEÇÃO MECIA 0£ PILARES MENOR OU IGUAL
A O 25 M«. lXNCAMENTO. ADENSAMENTOE ACASAMCNTO-
A^. 12/205S

ClNTAOe AMARRAÇÃO OE ALVCNXRtA MOLOADA IN LOCOEM
CONCRETO ̂ .03/2016

VIGA BM CONCRCrO ARMADO

MONTAGEM E DtSMONTAGEM OB FORMA DE VIGA. ESCORAMENTO
COM PONTALETE DE MADEiRA. PÊ-DIREiTOSIMPl6S, EM MADEIRA
SERRADA 2 UTILISIACÔES. AF. 12/2015

ARMAÇÃO OE PILAR Olí VlGA DC UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL
DE CONCRETOARMADOEM UMA EDIFÍCACAO TfiRRgA OU
SOBRADO LmLCZANOOACOCABO DE 9,0 MM •Mô^fTAGEM.

ARMAÇÃO 0£ PILAR OU VtGA OE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL
DC CONCRETOARMADO EM UMA EDIFICAÇÃOTERRB AOU
9O0RADO UTILIZANDO AÇO CAGO DE 9.0 MM .MONTAGEM
AP. 12/20 15

LANÇAMFNTOCOM U90 ÜE BALDES. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO CÊ CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF.12/201S

C ONÇRETOFC< - 25WPA TRAÇO 1.2,^2.7 «CIMENTO/
MÊDlA/BRITA 1) -PREPARO MECÂNICO COM BTIONGRA 400U
AF.07/2019

LAJB EM CONCRETO ARMADO

MONTAGEM E DESMONTAGEM ̂ E FORMADE maCiÇACOM
AREA MfiOAMENOR OU IGUAL A 20 M5. ̂OIRElT© SIMPLES, EM
MADEIRASERRADA 2 UTIUZAÇÔES, AF. 12/201S

ARMAÇÃO OS PILAR OU VJGAOE UMA ESTRUTURA CONVSNCIONAA
O^CONCRerOARMADO CM UMAEDiFICACAC TCRRCAOU
SOBRADO lTPLIZANOOAÇO CAGO OE 8.0 MM • MONTAGEM-
AF.13/2015

(EXECLfÇÃO DE ©ALDRAMÊ OE PEDRA « LARQuRAX ALTURAX
COMPRIMENTO^* O.AOM XO.SOMX 229.00 ■ 29,79 M'

^COMPRIMENTO OO MUROOE CONTORNO X ALTURAOE
ASSENTAMENTO DO Ô ALORAME) ® 223.00M X 0.2OM • dd.90 M'

(FORMA DAVIGA &ALORAME • VtXUME 0€ CONCRETO DAS VJGA3
BALDftAMESX2.40M»/M»CONCRETO>» 10.03X2.40- 24G7 M»

(FORMA DE SAPATAS • VOLUME OECONCfiETO DAS SAPATAS X
2,40M*/M»CONCftETO)* 18.49 X 2.40- 44,39 MS

< VOLUME DE CONCRETO OASVtOAS BALORAMCS X 90KG/M«CONCR6TO
) ■ 10.03X 60 • 802.40 KG

fVOLUME DE CONCRETO DAS SAPATAS XÔOKO/W*CONCRETÔ> • 19.48
X90 • 1.478.40 KG

(LASTRODE CC^RTTO DAS SAPATAS • LA«Gu«A* COMPRIMENTO X
ALTÜftAXOUANTIDAOE)* 1.00 X I.OO X O.OS X 98.00 • 4.4ÔM>

(CONCRETO DE VIGAS BALOflAMES» LARGURA X COMPRIMENTO X
ALTURAJ ■ 0.15MX 0.30MX223,00M - 10.03 M*

(CONCRETO DESAPATAS ■ VOLUME OE CONCRETOX QUANTiOAK •
0.2Í«»X8e$APATAS • I9.4e«»

{FORMA DOS PILARES ■ VOLUME DÊ CONCRETO DOS Pil.ARÊS X
2,40MVM>CONCRCTO)- 7.30X2.40* 17.69 M'

^OLUM£ DÊ CONCRÊTO DOS PIl^ES X80KO/M»CONCR€TOÍ - 7^ X
BO ■ 88880 KG

(VOLUME DÊ CONCRETO DOS PILARES X 20KC/M'CONCRCTO i • 7 36 *
20 • 147.20 KG

(CONCRETO OOS PILARES - LARGURA XCOMPRiMENTOXALTURA X
OUANTIDAoe ■ <O.ZO X0.20X 2.20>X 80 PILARES - (0.20 X 0.20 X i .OOJ K
a PILARES ■ 7.04 M» • 0.32 M» • 7S9 M»

CCOMPRíUZNTO DO MURO - COMP^MENTO DA PASSARELA >' 223 00
M

l FORMAOAS VIGAS • VOLUME OE CONCRETO OAS VIGAS X !
2,40MVM>CONCRETO)« 3,74X2.40- 8,97 M'

(VCLUME X CONCRETO DAS VIGAS X80KG/M>CCNCRETO) » 3.74 X BO
■ 290.80KG

(VOLUM£ OECONCRCTO OAS VIGAS X2ÔKG/M»CONCR£TO) • S.74 X 20
• 74.80 KG

(CONCRETO OAS VIOAS ■ LARGURA X CQMPRIMLNTO X ALTURA XOUANTIDADD • (0.1 2 X 0.60 X 1.20) X a VICA9 . (0.12 X 0.90 X 4.461 XG
VIÔAS-CO )2X0.«0X I 1.30) X a VK3AS - * y.l7M» • 1.B2M» • 1 09 M"-
3.74 «•

(CONCRETO DASViOAS- LARGURAX COMPRIMENTO XALTURA X
OUA^ínDAD© • (0.12 XO 60X «.20)X 2 VIÇAS - CO 12 XO.^X « "
VlCAS*ÍO.t2XD60X 1 lSO)*2 VIGAS • • G.T7M'- ISZM*' I OS"»*

(FORMA DALAJE • VOuUMe Oe CONCHCT© DA LAJE K
a,40MVM>CONCflETO) • ID 80 X 2.40« 25.82 M'

«VOLUMEOe CONCRETODALAJE X80KO/M«ÇONCRCTO)- 10 90*90 '
894.0OIG3



AAMACAOO€ P2UKR OU VIGA D£ UVA tSTHUTU^ CONVENCIONAR
OeCONCReTOARVIAOOEMUMAeDlFICAÇAOTEWEAOU ^ j
909RAOO üTlLttANOOACOCA^O 06 B ô MM • MQfifrACEU
AP.12/201S

UANÇAMEKTO COM USO OS SALDES. AOENSAMENTO E ,
ACABAMENTO DE CONCRETO CM SSTRJTURA» A«. 12/2019

CONCRETO rCK» 2SMPA TRAÇO t 2.3'2i^ {CtMgKTO/A/ÍS)A
MEDA/BRITA T> .PREPAROMÊCANICOCOMBCrONORA^OOL, M9 i
AF 07/2016

FABgpgflEFAiweiy^^-

ALVENARIA DE ELEVAÇAO

Alvenaria DÊ VEDAÇÃO DE blocOS CERAwjcOS furaooB na
ySRTlCAL DE 9XT9X09CM (gSPESSUftA OCM) DE PAREDES COM 3
ARCA l:C'J da menor OUE 6M* S£M VÃOS t ARCAM ASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPAROMANUAL AP.06/20S4

CVOLUME CE CONCRpO.
aieooKo . 'i/C.i

r-'L T;izidel?i do V;,..

(CONCReTODAS,VtOAS- LARGURAXCOmARiMçW^ «^lAP^tOACCl .
í 1.20 XS.OO) X I LA^e • •TOWJV» W'—f --j-
<CONCRETO DAS^Í0A9 •.LARGURAXCOM»R IMtNTO * OuA«TiOAPO ̂
< 1.20 X SOO) X \ LAJE ■ IO flO M' / —

(COMPP1MENT0 00 ML«0 DE CONTORNO XALTlR Al • < KJO.COMX
2 20MI«(A0.09M * I.OOM) ■ 052 OOM*- 40 OOV • 50/ 00M«

9.1 ESOUADRIAS MCTÃUCAS

PORTA DE FERRO DE AtJ.RiRTlPO BARRACHATA, COM RÊOUAORO g 29
9. í 5 SINAPl 79Í33/4 tGl.ARNtÇAOCOMPLETA

GRADE DE FERROTUBULAR C/MOLDURA EM BARRA CKATADB ,^2 2259
M2 SEtNFRA CSOdI FERRO

<PORTA DÊ FERRO OE ACESSO A CSCOL A). ? fOW X 2 lOM »• 9,29 M1

COR ADE METAUICA PRONTAL DO MURO - COMT»RlMf,N10 X A.TuRA) '
M 0.25M -10.25M ) X I. IOM ■ 42 55 M*

físm. .e^otoo , wewignKgKTOõ .. x

^ y RARSOCS iKrCRNAS E eCTERKAS9,1

fi 1 I SINAPI

6,1.2 SlKAPI

ÇHAPlSCO APLICADO EM ALV£NAR?AS E E9TRUTl«A5 OE
CONCRETO iNTERNAâ. COM COLHER OS PEDREIRO. ARCAM ASSA
TRAÇO 1 3 COM DEPARO MANLJAL AF.06/2014

MASSA UNlCA PARA RECCBIMCNTO OE PiTmjRA. EM ARCAMASSA
TRAÇO 12 9 PREPARO MSCA-NICO COM 6ÇTONE1RA 40OI-
APLICADA MANUALMENTE EM FACE9 1NTBRNAS DE PARE059
ESPESSURA Dg 2ÔMM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS
AP 09/2014

tCOMPRlMtNtO 00 MURO OE CONTORNOXALTijBA • COMPR1«LNTO
DA MURETA KACTURAX2 LADOSi - < • 60.0ÔM X 2 20«1 • I'10.OOM K
1 OOM) ■ 392 00 M' - JD 00 M» « 3S2,00 M** ? ► f9i OO M-

ÍCOVPftlMEKTO DO MURO DE ÇÔNTORNQ X ALTURA • COMPfftMtNTO
DA M U RETA X ALTU RA X 2 LADOSi = < I SO.OOM X ? 2 ÜMJ - M O.OOM X
i .OOW) ■ 392.00 M* - 40.00 M« ■ 3Ô2,CC M» X 2 • 794.00 NM

PI909 DCTEANOS

L AST RO C OM PrePARO DE FUNDO. LARGU RA M AiOR OU IGUAL A
1 9M CCM CAMAOA cs AREIA LANÇAMENTO MANUAL. £M LOCAL
COM NivEL 6AlXO OE tNTERFEfteNCLA AF.06/ 201 €

CONTIMJSiSO EM ARGASÍASSA TRAÇO t 4 {CIMKÍ^O E AREtA).
PREPAMO MANUAL. APUCAOO £M ÃRCAS MOLHADAS SOBRE
IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 4CM Ar.06/20\4

PiSO CIMENTADO TRAÇO 5:3 <ClMENTO 6 AREIA,ACABAMENTO
LJ50, ESPESSURA 2.ÔCM. PREPARO MECÂNICO DA ARCAMASSA
AF.Ofl/ZO*9
EXECUÇÃO OE PASSEIO EM PISO tNTERTRAVAOO. COM 0LCCO
RETANGULAR COR NATU RAL DE 2© X 10 C M. KS PESSURA « CM,
AP.12/2OI9

EXECUÇÃO DE PAT<0/£STACIONAM€NTO em piso
IMTERTRAVAOO. COM BLOCO RETANGULAR Ot* 20X 10 CM.
ESPESSURA 10 CM. AF. 12/2019

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PS90 COM PLACAS TTPC
çaMAi.T*ÔA EXTRA oe DIMENSÕES «OXSO CM APLICAOA EM
AMBIENTES OCAREAMAO»OUe 10 M2 AF.G6/2014
ASSENTAM ENTO OS QWA (M BiOFIO) S M TRECHO RETO.CONFECCIONADA EM CONCRETO PRB FABRICADO. DiMENSOES
10OX15*»3X30 CM <COM PR M ENTO X BASE INFERiOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA. PARA VIAS URBANAS (USO VlARlO),
AF 06/2016
PEITORIL EM MÁRMORE &RANCO. UARGURA DE 25CM. ASSENTADO
COM ARGAMASSATRAÇO 1 *3 (CIMENTO £ AREIA MEDIAJ. PREPARO
MANUAL DA ARGAMASSA
30LEIRAEM GRANITO. LARGURA 15 CM. ESPESSURA 2.0 CM
AF .00^2018

(AREAOACALCAOAOEACESSOFRONTALOAESCOLA -AREADO
ESTACIONAMENTO - AREADO PLAYOROUNOX ESPESSURA DA CAMADA)
.C7A00M"- IBS.78M", 32.19 Mí)XO.OSV . 14C0M'

lAREADACALÇAOADEACeSSOPRONTALDAESCOLA -ARÍACO
ESTAC«WAMENrOXE3P£SSURAOACAMADA) .TA.OOM*

(AREAOARAVPADEACESSIBIUDAOE) ■ 2.42 M'

tAREAOOeSTAClONAMENTOl •1SS.7BM"
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ANEXO III - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
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ANEXO IV — PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI
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TABELA BASE; 5lNAPlABRIL_20í 9 DESONERADA (LOCALIDADE: SAOLUIZ-M^. SEINFRA02S.1 (EQRTALEZACE)

«T A/»ÇAOCCSTftAfc

DCfiPCBAB 'lNAWât«AAfi

L ÜCftO C^A EMPRESA

PS fPuçxíAAu* o< INTeom*cAo SocuO

COFiNS tC^írmeuicAoSôciai. »a«ml fiíaanCíamcn'^© o* 5ca««OAce SOCiaO

iSSQN<iM»t)SToSOo«Ê Seftvico se Qualojsr matuscza) (2%t iSSQNO^ü

CPRB (2%. AFt'^AA OüANOO 'tVEA DEfCNSaACJ^O 1^42S<

FÓRMULA DOI •{ R] .00 • UL/100»XC1.00* «/100»X<t^*(C/1 OOU/(l-^Z100n>1Kl 00

Síinr-víiíí

ro

fílü ■
c.n-T



•PL - riizidela do V«'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

ANEXO V - PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
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ENCAf=?GOS SOCtAlS

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALE • MA
OBRA: construção DE MURO DE CONTORNO E PASSARELA DE ACESSO NA CRECHE TIPO I • PAORAO RMDE
LOCAL AV. CEL- MANOEL INÁCIO -miZIDELA DO VALE-MA
DATA 26/07/2019

BOI: 28.37%

TABELA BASE: SINAPI A3RIL.201 9 DESONERADA (LOCALIDADE: SÁO LUIZ- MA). SEINFRA026.1 (FORTALEZACEl

COM DESONERAÇÃO

HORlSTA% I MENSALISTAh"

INCRA
SeSHAE

' SALASlO-EDUCACÁO
' SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

SECONCI
ALD06ENCARGOS50CUS BASCOS

AUXiLlO-ÉNFERMIDADE

1 3" SALÁRIO
LCENCA PATERNIDADE

DIAS DE CHUVA

AUXILIO ACIDENTA OETRABALHO

FERIAS GOZADAS

LICENCA MATERNIDADE

pwHa

AVISO PftCVJ0TA^1-H«30

DEPOSITO POR RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

indenização ADICIONAL

REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B '
REINCiDéNCIA DO GRUPO AS06RE Ó AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O
AVISO PRÉVIOINDENIZAOO

ng.7^1.V-<:Vpk'l.tl.lpJl-''^—l.-l'l""Z£
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ESTADO DO MARANHÃO
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ANEXO VI - PLANTA DE ARQUITETURA E DETALHES
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ANEXO VII -- MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
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MPMQRIALDESCRmVQ E ESPECIt TÉCNICAS

obra; construção de muro de contorno e passarela de acesso na
CRECHE TIPO 1 ■ PADRÃO FNDE NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE — MA.

OBJETIVO

Este Memorial descritivo tem por objetivo estabelecer as condições técnicas
(NORMAS E especificações PARA MATERIAIS E SERVIÇOS) QUE PRESIDIRÃO O DESENVOLVIMENTO
DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTORNO E PASSARELA DE ACESSO NA
CRECHE TIPO 1 - PADRÃO FNDE NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE — MA.

PLACA PADRÃO DA OBRA

A PLACA DA OBRA TERÁ A DIMENSÃO DE 3.0 X 2,0M. EM NÚMERO DE UMA UNIDADE.

AS PLACAS DEVEM TER SEMPRE O FORMATO RETANGULAR NA PROPORÇÃO DE 3 PARA 2.

O TAMANHO/MEDIDAS NÃO PODERÃO SER INFERIORES ÀS DAS OUTRAS DIFERENTES PLACAS
PRESENTES NA OBRA. RESPEITADAS. NO MÍNIMO. AS DIMENSÕES DE 3,COM X 2.00M.

PADRÃO GERAL DAS PLACAS DE OBRAS

MODELOS DE Placas e adesivos com recursos da Prefeitura Municipal de Trizidela do
VALE-MA.
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construção de muro de
CONTORNO E PASSARELA DE
ACESSO NA CRECHE TIPO 1 -

PADRÃO FNDE

.'U.00AL^' . , . •

'.objeto:-; /"'■;;
.EM|?R£^"CÒmT^^

ITÈBMíNODAOBRA:
A«eAftrü»A OB

TRlZIDElfl DO UIIIE KSSSM
tr-M-
^Í.PíCJeC

Aqui tem investimento

DO Governo municipal

?.0— MOVIMENTO DE TERRA

Os serviços de TERRAPLANAGEM. ATERRO E REATERRO SERÃO EXECUTADOS DENTRO DAS
NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS (ABNT) A FIM DE ESTABELECER AS COTAS DE nIVEIS PREVISTAS
NO PROJETO PARA A CONSTRUÇÃO DA OBRA.

INICIALMENTE SERÁ REMOVIDA A CAMADA DE SOLO ORGÂNICO EXISTENTE NO TERRENO. A
CAMADA DE SOLO REMOVIDA DEVERÁ SER SUBSTITUÍDA POR UMA CAMADA DE ARGILA.
COMPACTADA EM DUAS CAMADAS COM O AUXILIO DE FERRAMENTA APROPRIADA.

OS ATERROS INTERNOS DEVERÃO SER EXECUTADOS COM ARGILA.. ISENTOS DE DETRITOS VEGETAIS
E COMPACTADOS EM CAMADAS DE NO MÁXIMO 20 CM DE ESPESSURA.
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AS SAPATAS E VIGAS BALDRAMES DEVERÃO SER EXECUTADOS SOBRE UM LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, COM 5 CM DE ESPESSURA.

AS FUNDAÇÕES DO MURO DA ESCOLA SERÃO DO TIPO SAPATA ISOLADAS EM CONCRETO ARMADO.
O CONCRETO DAS SAPATAS E VIGAS BALDRAMES DA FUNDAÇÃO A SER USADO SERÁ FCK-25MPA E
DE ACORDO COM A NORMA NBR 61 18.

A RESISTÊNCIA DE SOLO PARA AS FUNDAÇÕES NÃO PODE SER INFERIOR A 3KGF/CM2.
APÔS A EXECUÇÃO DAS SAPATAS DE FUNDAÇÃO. SERÃO EXECUTADAS AS VIGAS DE BALDRAME
EXECUTADAS IN LOCO. DE ACORDO COM PROJETO BÁSICO.

DEVERÃO SER EXECUTADAS EM CONCORDÂNCIA COM O PROJETO ESTRUTURAL E APRESENTAR

PERFEITA ESTANQUEIDADE PARA EVITAR O VAZAMENTO DA ARGAMASSA. ANTES DO
l^NÇAMENTO DO CONCRETO AS FORMAS DEVERÃO SER MOLHADAS PARA QUE NÃO ABSORVAM
A ÁGUA DO CIMENTO.

SERÃO EMPREGADOS CAIBROS OU PONTALETES DE MADEIRA CONVENIENTEMENTE ESPAÇADOS
PARA APOIAR AS FORMAS DE MODO QUE NÃO FORME FLECHAS E GARANTA A ESTABIUDADE DAS
FORMAS . SENDO O DIÂMETRO MÍNIMO DE 1 O CM PARA ESCORAS DE EUCAUFTO.

armaduras:

A ARMADURA DEVERÁ ESTAR CONVENIENTEMENTE UMPA. ISENTA DE QUALQUER SUBSTANCIA
PREJUDICIAL À ADERÊNCIA. RETIRANDO-SE AS ESCAMAS EVENTUALMENTE DESTACADAS POR
OXIDAÇÃO. AS ARMADURAS DEVERÃO SER EXECUTADAS MANTENDO OS AFASTAMENTOS EXIGIDOS
POR NORMA. DE FORMA A NÃO SOFRER AÇÕES DE UMIDADE ORIUNDA DO TERRENO.

AS ARMADURAS DEVERÃO SER ACONDICIONADAS. DE MANEIRA A NÃO SOFRER AGRESSÕES DE
INTEMPÉRIES. COLOCADAS ÀS FORMAS COM USO DE ESPAÇADORES DE PLÁSTICO OU CIMENTO.
CONFORME ESPAÇAMENTO DE PROJETO. A ARMADURA OEVERÃ ESTAR MUITO BEM
PARA QUE O RECOBRIMENTO MÍNIMO DA ARMADURA SEJA OBEDECIDO. CONFORME A NBR 611 8.
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AS EMENDAS DE ARMADURA TAMBÉM DEVERÃO SER EXECUTADAS SEGUNDO ESPECIFiCAÇÕES DA
NBR 61 18.

O CONCRETO DOS PILARES, VIGAS SUPERIORES E LAJES DEVERÃO SER MOLDADOS "IN LOCO" E
RECOBRIMENTO DE ARMADURA CONFORME PROJETO ESTRUTURAL.

O CONCRETO DEVERÁ SER LANÇADO NAS FORMAS DE ACORDO COM CADA SITUAÇÃO. COM
UT1UZAÇÃO DE VIBRADORES DE IMERSÃO DE 35 A 38 MM. EVITANDO A SEGREGAÇÃO DO MESMO.

A RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA DO CONCRETO AOS 28 DIAS DEVERÁ SER CONFORME
ESPECIFICADO NO PROJETO ESTRUTURAL,. O CONCRETO DEVERÁ SER BEM VIBRAOO, PARA QUE
SEJA EVITADO O APARECIMENTO DE BICHEIRAS. DEVER-SE-Á EVITAR QUE O VIBRADOR ENCOSTE-SE
À FORMA E A ARMADURA.

AS CONCRETAGENS SÓ PODERÃO SER EXECUTADAS MEDIANTE CONFERÊNCIA E APROVAÇÃO DAS
ARMADURAS PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATANTE, SOB PENA DE DEMOLIÇÃO DA ESTRUTURA E
NÃO ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS. TODOS OS SERVIÇOS DE CONCRETAGENS DEVERÃO OBEDECER
ÀS NORMAS BRASILEIRAS PERTINENTES AO ASSUNTO. COM RETIRADA DE CORPO DE PROVA. DE
ACORDO COM A NBR-6 1 1 8. PARA POSTERIOR ROMPIMENTO AOS 7 E 28 DIAS E OS RESULTADOS
DEVERÃO SER APRESENTADOS À FISCALIZAÇÃO DA CONTRATANTE PARA AVALIAÇÃO E
APROVAÇÃO.

Os MATERIAIS EMPREGADOS NO PREPARO. LANÇAMENTO E CURA DO CONCRETO MOLDADO IN
LOCO" DEVERÃO OBEDECER AS NORMAS ABNT E RESISTÊNCIA FCK 25 MPA.

SERÃO UTILIZADOS TIJOLOS CERÂMICOS DE 8 FUROS COM DIMENSÕES DE 9x19x19 CM
(LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA). O TRAÇO EMPREGADO NO ASSENTAMENTO DA ALVENARIA
SERÁ l;4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA NÃO PENEIRADA).

AS FIADAS SERÃO EM 1/2 VEZ DEVENDO ESTAR PERFEITAMENTE APRUMADAS E NIVELADAS E
APRESENTANDO DIMENSÕES INDICADOS NOS PROJETOS E DETALHES DE EXECUÇÃO. COM JUNTAS
UNIFORMES. CUJA ESPESSURA DEVERÁ SER DE 1 .0 CM.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE-MA

AV Deputado Carlos Melo, NM670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

As ESQUADRIAS SERÃO EXECUTADAS DE ACORDO COM O PROJETO ARQUITETÔNICO.
TODOS OS VÃOS LIVRES DEVERÃO SER CONFIRMADOS NA OBRA ANTES DA FABRICAÇÃO DAS
ESQUADRIAS.

SERÃO EXECUTADOS OI PORTÃO DE FERRO NA ENTRADA DA ESCOLA E 01 GRADIL DE FERRO NA
FACHADA FRONTAL DO MURO. CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO.

CHAPISCO

MATERÍAU

CHAPISCO MANUAL EM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA. TRAÇO VOLUMÉTRICO 1:3. ESP=5MM. O
CIMENTO SERÁ TIPO PORTLJ\ND COMUM. FABRICAÇÃO RECENTE. CONFORME PADRÃO
COMERCIALIZADO NO MERCADO. A AREIA SERÁ DO TIPO GROSSA — UTIUZAR AREIA DE RIO,
GROSSA.

PROCEDMElfrOS:

Deverá ser processados a mistura e amassamento dos materiais. A argamassa deverá
TER PU\STtCIDADE E UMIDADE TAIS, QUE POSSA SER FACILMENTE LANÇADA ÀS SUPERFÍCIES
VERTICAIS (PAREDES) E HORIZONTAIS (FORRO) COM UMA COLHER DE PEDREIRO.
ComROLEE quaudade:

Assegurar o emassamento de argamassa utilizando o traço 1.3.
REBOCO

Material:

REBOCO SERÁ EXECUTADO COM ARGAMASSA AREIA E CIMENTO, TRAÇO VOLUMÉTRICO 1 .6, COM
ESPESSURA DE 2CM.

Procedimentos:

o REBOCO DEVERÁ SER LISO E UNIFORME. PRIMOROSAMENTE AUSADO COM DESEMPENADEIRA DE
AÇO E ESPONJA.

CONTROLEE Qualidade:

PARA O ESPALHAMENTO, O "CORTE" E O ACABAMENTO FINAL DA ARGAMASSA, EMPREGAR
RÉGUAS DE ALUMÍNIO. DESEMPENADEIRA DE AÇO E ESPONJA.
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7.0- PISOS

Deverá ser executado nivelamento e apiloamento da área de piso a ser executado para a fim de

CORRIGIR POSSÍVEIS FALHAS. NA EXECUÇÃO ÁREA DE PISO DEVER SER ABUNDANTEMENTE MOLHADOS COM A

FINALIDADE DE LOCALIZAR POSSÍVEIS ELEMENTOS ESTRANHOS (RAÍZES DE ARVORES. FORMIGUEIROS, ETC.)
NÃO AFLORADOS, QUE SERÃO ACUSADOS POR PERCOLAÇÃO DE ÂGUAI APÓS O QUE DEVERÁ SER
FORTEMENTE APILOADO COM MAÇO DE 1 O KG OU COMPACTADOR CM-20.

DEVERÁ SER EXECUTADO UM LASTRO DE CONCRETO DE 5CM NIVELADO NA ÁREA A SER EXECUTADA,
CONFORME O PROJETO,

O CONCRETO DEVERÁ SER APLICADO SOBRE SOLO DEVIDAMENTE COMPACTADO. A ESPESSURA FINAL DO
CONCRETO NÃO DEVERÁ SER INFERIOR A 5 CM, O CONSUMO MÍNIMO DE CIMENTO. POR M3 DE CONCRETO,

SERÁ DE 200 KG. As JUNTAS DE DILATAÇÃO FORMARÃO QUADRADOS DE NO MÁXIMO 1 m2, EXECUTADAS EM
MADEIRA OU MATERIAL PL-ÁSTICO COM ESPESSURA DE 1 CM. O ACABAMENTO SERÁ FEITO DIRETAMENTE
SOBRE O CONCRETO COM DESEMPENADEIRA. PARA MELHORAR A QUALIDADE. SERÁ POLVILHADA UMA
MISTURA SECA DE CIMENTO E AREIA. DE TRAÇO IGUAL AO DA MISTURA DO CONCRETO.

8,(0- COBEFTTURA

TODA A COBERTURA DEVERÁ SER EXECUTADA DE ACORDO COM DETALHAMENTO, ARREMATES

LATERAIS DE COBERTURA COM TELHAS DE CUMEEIRA EMBOÇADAS. AS VIGOTAS, CAIBROS E RIPAS

DEVEM OBEDECER AO PROJETO DE COBERTURA E AS MEDIDAS PRECONIZADAS PELAS NORMAS

BRASILEIRAS. AS MADEIRAS QUE APRESENTAREM DEFEITOS E NÃO FOREM PERFEITAMENTE

ALINHADAS SERÃO RECUSADAS PELA FISCAUZAÇÃO DA PREFEITURA.

A COBERTURA DEVERA SER EXECUTADA EM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL
ASSENTADAS SOBRE ESTRUTURA DE MADEIRA. COM CUMEEIRA EMBOÇADA, CONFORME PROJETO.

AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SERÃO EXECUTADAS DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT, E DAS
CONCESSIONÁRIAS LOCAIS. ALÉM DE OBEDECEREM AO DISPOSTO NESTE CAPÍTULO.

Os CASOS NÃO ABORDADOS SERÃO DEFINIDOS PELA FISCALIZAÇÃO. DE MANEIRA A MANTER
O PADRÃO DE QUALIDADE PREVISTO PARA A OBRA EM QUESTÃO.
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Caberá ao construtor executar na presença da FiSCALiZAÇÃO. os testes de
RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS.

Caberá AO CONSTRUTOR EXECUTAR TODA a fiação ECABEAMENTO E correndo POR SUA

CONTA TODOS OS CUSTOS DE APROVAÇÃO, VISTORIA E DEMAIS ENCARGOS PERTINENTES À
CITADA INSTALAÇÃO.

O CONSTRUTOR SOLICITARÁ A VISTORIA DAS TUBULAÇÕES TÃO LOGO ESTEJAM EM

CONDIÇÕES DE USO E NÃO APENAS QUANDO O SERVIÇO ESTIVER TOTALMENTE CONCLUÍDO. O
QUE PERMITIRÁ QUE OS CABOS E FIOS ESTEJAM JÁ INSTALADOS POR OCASIÃO DA CONCLUSÃO
DAS OBRAS.

TODO O EQUIPAMENTO USADO DEVERÁ SER DE 1 ® QUAUDADE E DEVERÁ OBEDECER A
CARACTERÍSTICA ESTABELECIDA NO PROJETO ELÉTRICO. QUANTO A QUADROS.
ELETRODUTOS. CABOS, FIOS, POSTES, LUMINÁRIAS E DEMAIS EQUIPAMENTOS.

Os QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO SERÃO COLOCADOS DE ACORDO COM A CAPACIDADE DOS

CIRCUITOS ESPECIFICADOS E PODERÃO SER DE PVC OU CHAPA DE AÇO PINTADO.

SERÃO DO TIPO ALAVANCA. MONTADOS SOBRE BASE DE BAQUEUTE. COM PROTEÇÃO
TERMOMAGNÉTICA CONJUGADA. DESTINADOS A PROTEÇÃO DE CIRCUITOS DE LUZ E FORÇA.

OS DISJUNTORES SERÃO USADOS COM CHAVE GERAL. CHAVE PARCIAL. CHAVE INDIVIDUAL E.

EXCEPCIONALMENTE. COMO CHAVE DE MANOBRA DOS CIRCUITOS.

Os ELETRODUTOS A EMPREGAR, SALVO INDICAÇÃO ESPECÍFICA DO PROJETO, SERÃO DO TIPO
ISOLJ\NTE. FABRICADOS EM PVC RÍGIDO. NÃO SENDO ADMITIDO EMPREGO DE ELETRODUTOS
FLEXÍVEIS,

Os CONDUTORES (FIOS E CABOS) SERÃO EM COBRE ELETROLÍTICO COM ISOLAMENTO
TERMOPLÁSTiCO ANTi-CHAMA. OS CABOS DE AUMENTAÇÃO DOS QUADROS TERÃO PROTEÇÃO
PARA 750V.

Os CONDUTORES SERÃO INSTALADOS DE FORMA A NÃO SEREM SUBMETIDOS A ESFORÇOS
MECÂNICOS INCOMPATÍVEIS COM A SUA RESISTÊNCIA.

AS EMENDAS OU DERIVAÇÕES DOS CONDUTORES SERÃO EXECUTADAS DE MODO A ASSEGURAREM
A RESISTÊNCIA MECÂNICA ADEQUADA E CONTATO ELÉTRICO PERFEITO E PERMANENTE,
EMPREGANDO-SE CONECTOR APROPRIADO.
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As LUMINÁRIAS SERÃO DO TIPO PÉTALA Oü SIMILAR.

Os REATORES SERÃO DE PARTIDAS RÁPIDAS, ALTO FATOR DE POTÊNCIA.

Os INTERRUPTORES E TOMADAS SERÃO DE EMBUTIR E DEMAIS COMPONENTES ELÉTRICOS DE LIGA
DE COBRE. A RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO DOS INTERRUPTORES DEVERÁ DE NO MÍNIMO IO
OHMS.

NO ATERRAMENTO DOS QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO SERÃO EMPREGADOS HASTE
COPPERWELD 3/4"X 2.40M. ESTAS HASTES SERÃO ATERRADAS PRÓXIMAS AO QUADRO E SE
LOCAUZARAM DENTRO DE CAIXAS DE PASSAGEM NO SOLO.

TODAS AS SUPERFÍCIES A SEREM PINTADAS DEVERÃO ESTAR SECAS. RETOCADAS E UMPAS. CADA
DEMÃO SÓ PODERÁ SER APLICADA QUANDO A PRECEDENTE ESTIVER SECA.

A TINTA APLICADA DEVERÁ SER BEM ESPALHADA SOBRE A SUPERFÍCIE E A ESPESSURA DA
PELÍCULA. DE CADA DEMÃO, SERÁ A MÍNIMA POSSÍVEL. OBTENDO-SE O COBRIMENTO ATRAVÉS DE
DEMÃO SUCESSIVAS,

A película de CADA DEMÃO SERÁ CONTÍNUA. COM ESPESSURA UNIFORME E UVRE DE
ESCORRIMENTOS. DEVERÃO SER ADOTADAS PRECAUÇÕES ESPECIAIS NO SENTIDO DE EVITAR
SALPICADURAS DE TINTA EM SUPERFÍCIES NÃO DESTINADAS À PINTURA.

Pintura Látex, em duas demâos nos ambientes internos.

Pintura Texturizada em duas demãos nos ambientes externos.

Os SERVIÇOS SERÃO ENTREGUE EM PERFEITO ESTADO DE UMPE2A E CONSERVAÇÃO. DEVERÃO
apresentar funcionamento PERFEITO TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES. EQUIPAMENTOS E
aparelhos. COM AS INSTALAÇÕES DEFINITIVAMENTE UGADAS ÀS REDES DE SERVIÇOS PÚBUCOS.
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SERÁ REMOVIDO TODO O Em-ULHO DO TERRENO. SENDO CUIDADOSAMENTE LIMPOS E VARRIDOS
OS ACESSOS ETODAS AS MANCHAS E SALPICOS DE TINTAS SERÃO CUIDADOSAMENTE REMOVIDOS.

O CONSTRUTOR OBRIGA-SE A RESTAURAR TODAS AS SUPERFÍCIES OU APARELHOS QUE
PORVENTURA VENHAM A DANIFICAR-SE POR OCASIÃO DA LIMPEZA E DEIXAR A OBRA PRONTA PARA
SER UTIUZADA.

Trizidela do Vale — ma. 26 de Julho de 2019.

riíhio íicm
Enoehi/i jiro Civil

r-r-f:- ifis 157.125-^3
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ANEXO VIII - ART — ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
DO PROJETO
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART fDCA„MA
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 wrVtrt I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

I.ResponsávelTécnico

FÁBIO OE SOUSA SAMPAIO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

ART OBRA / SERVIÇO

N«> MA20190282913

. PL - íNidíiela üo \

..ib,
RNP: 0609061070

Registro: 1062S5MA

2. Dados do Contrato -

Cor.traiante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento'

Cidade: Trizidela do Vale

Bairro: AEROPORTO

UF;MA

CPF/CNPJ: 01.556.070/0001-22

N°: 1670

CEP: 65727000

Contrato: Nãoespecfflcado Celebrado em:
valor. RS292Í27.68 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBUCO
Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço
—  , W®- 1B70
AVENIDA CEL. MANOEL INÁCIO
^  Bairro: AEROPORTOComplemento: S/N CEP: 65727000
Cidade: Trizidela do Vale

Data de inicio: 05/09/2019 Previsão de término: 05/12/2019 Coordenadas Geográficas: 0.0
.  . Códiqo: Nâo especificado

Finalidade: Infraestrutura rPF/CNPJ- 01 558 070/0001-22
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE CPF/CNPJ. 01.558.070/0001-22

4. Atividade Técnioa

1 - ATUACAO , nft ,1,

19 - FISCALIZACAO E PROJETO > ATIVIDAOES DE A.R.T. •> SAOIIO - EOIFICIOS DE
ALVENARIA PI FINS DIVERSOS

41 . ORÇAMENTO > ATIVIDADES DE A.R.T. •> #A0110 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA PI FINS 1.00
DIVERSOS

Após a ronrliii^" das aüvidafles técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

- Cláusula Comprcmissâna: Qualquer ̂ nfliw ou liligio^ngtnado do presente

5296/2004.

N°: 1670

Bairro: AEROPORTO

UF: MA CEP: 65727000

Previsão de término: 05/12/2019 Coordenadas Geográficas: O, O
Código: Não especificado

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

Quantidade Unidade

#A01ia - EOIFICIOS DE

7. Entidade de Classe

SENGE - SINO. DOS ENGENHEIROS DO MA

8. Assinaturas

Decioro serem verdadeiras as informaçies aàma
FABIO DE SOUSAy^MPAIO »éPF: MS.1S7.12WS

PREFEITURA MUNICIPAL 06 TROaOElji 00 VALE -CNPJ:
01.9Sa.07Q/0001-22

9. Informações .

■ A ART é válida somente quando quitada, mediante
apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no siie do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 228,50 Registrada em: 09/09/2019 Valor pago: R$226,50 Nosso Número: 8302159377

www.ceama.ors.Br

Tel: 198)2106-6300

feleeonos=o®er«ama.0f9.6r

Pai: (98)210S-8300

CREA-MA m
CéPMirio Regidíi Pe enge-^riirj i

^  Imlt



ES'l ADO DO MARA?>iHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PE.-^MANTNTE DE I.ICITAÇÂO - CPL
Av. Depu'SG<> Cgtíoí Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 017/2019
ANEXO n

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa . CMPJ n" , com sede na

, neste ato representado pe]o(s) Sr .(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procuradorfes) o Senhor(es)

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estad? civil, profissão e endereço), a quem confere(m)

amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, praticar os atos necessários à

representação da outorgante na licitação nn modalidade de TOMADA DE PREÇOS n® 017/2019, usando

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta

no caso de beneficiário da Lei Complementar n® 123/2006, declarar a intenção de intetpor recurso,

renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando

tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de ssu repiesentante legal)

Página 24 de 50
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Av. Deputado Csrlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 017/2019
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

, R.G. n® , CPF 11° , DECLARA, para os fins do

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob a's,sançõcs administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do avt. 3° da"Lei Complementam® 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando.apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento llcitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Trizridcla do Vale.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Página 25 de 50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1570 - Aeroporto
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N® 017/2019
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa , CNPJ n.° , por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, que o Sr.

(nome e prorlisâo), CREA n° , será indicado como

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação
técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Página 26 de 50



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Av. Depuüdo Cfrios Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 017/2019
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM
QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos
trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO I do
Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 017/2019, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras
com a Prefeitura Municipal do Trizidela do Valc/MA. .

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal ciá Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Av. Deputado Cailas Melo, N® 1670 - Aeroporto
CNPJ N® 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N° 017/2019
ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FUNÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus representantes legais
infra-assinados, declara que se respotisabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos
benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em
(endereço completo), até o limite de RS (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato n® (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: PE n® xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal
de Trizidela do Vale/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações
estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;,

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decoirenies de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato. , ' '

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) dias,
contados a partir de (data de inicio da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome da
instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente
fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de
comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o vencimento desta
fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de
escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem
assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA se ver compelido a
ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome da instituição
fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA qualquer comunicação relativa a
inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do
contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta,
independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência,
de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários
deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da
presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.

(Local e data) , /

(Institulfão garaniidora) (Assinaturas autorizadas) - . . / /
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TOMADA DE PREÇOS N" 017/2019

ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

.  roc.

• S

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE

PREÇOS N® 017/2019, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato

que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data

da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e infonnações adicionais que forem considerados necessários, bem como,

assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao

procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N® 017/2019
ANEXO VIU

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7% XXXHI, DA CF/88

A empresa , CNPJ n® , representada pelo(a) Sr(a)

, R.G. n® , CPF n® , DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7® da

Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do lepresentante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
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TOMADA DE PREÇOS N" 017/2019
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
Trizidela do Vale - Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente ó Edital da Tomada de Preços n° 017/2019 e seus
Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n® 017/2019, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir.integrálmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados da data
de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência: Conta
corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais,
mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza, incluindo,
mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a
compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional: ' ;
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Estado Civil:

CPF:

Local e data:

<Ra2êo Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>
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TOMADA DE PREÇOS N' 017/2019
.\NEXOX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo q°. /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n° no.valor total de R$
providenciado pagamento conforme informaçõfiS abaixo;'^'

para que seja

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(USTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N" 017/2019
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA PARA

,  NA FORMA
ABADCO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município" de.Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de , inscrita
no CNPJ/MF sob o n° . .___/ com sede na Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 -
Aeroporto, Trizidela do Vale/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de

, Sr.° . doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro,
a empresa , com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob
o n® doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

,  (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
, (profis,são) , (domicílio) , (carteira de identidade)
(CPF/MF) , têm, entre si, Justa e acordada a celebração do presente

Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,
sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à
espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 017/2019, formalizada nos autos do Processo
Administrativo n° 0909001/2019, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste
Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n® 017/2019, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OB.TETO

O presente CONTRATO tem como objeto a prestação de serviços de construção de muro de contorno e
passarela de acesso na creche tipo 1 padrão Fl^DE no Município de Trizidela do Vale/MA, sob a forma de
empreitada por preço global, tudo de acordo cóm os Elementos Técnicos discriminados no Edital da
TOMADA DE PREÇOS N° 017/2019, e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa
contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

execução

CONTRATADA.

Obras, fica ajustado o Preço Global em RS
•  • , de acordo com a Proposta de Preços apresentada pela

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ^
- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: ^
a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
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trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e
da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados' direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas pelo
CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos,
bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusávcl, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo de
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidad<;;,-çabcr.do refazê-las caso não aceitas pela fiscalização
do CONTRATANTE;

í) manter permanentemente, na direção da obr'ii'i»ni profissional qualificado, devidamente habilitado
junto ao CREA-MA, obrigando-se a S'jbstituí-lo 'e retirá-lo, bem conio a toda pessoa que, direta ou
indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE;
g) fornecer todo o material, mão-de-obra, eqüipánrbníos, feiramentas e tudo o mais que se fizer necessário
à perfeita execução do presente CON TRATO;, • , ,
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos .Equipanientos de Proteção Individual - EPI, em conformidade
com as normas técnicas vigentes, para cada strviçc a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam registradas
e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da obra,
conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, e ainda, de
acordo com a legislação do CREA;
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da obra
e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de i (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela solidez e
segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por
escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todás as licenças e franquias necèssá/ias, pagando'os emolumentos, previstos por lei e
observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras é segurança pública, assim como ao
cumprimento de quaisquer formalidades c ao "pagamento das multas porventura impostas pelas
autoridades.

o) manter, durante toda a e.xecução do contrato, çm compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificarão exigid?á na licitação.

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante' toda a execução da obra e quando necessária sua
substituição, que séjá por profissional que pòssúá qualificação técnica igual ou superior, mediante
solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OTJINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer iiiegularidade verificada na execução das obras e interromper
imediatamente os trabalhos até a sua regularização; ✓
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c) mandar refazer os serviços executados cm des^oiifprmidadc com os projetos, especificações e normas
técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnida quando solicitado,-desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da pbra;

e) indicar técnicos como seus prepostos,' pára exercer às átividádes de flscalÍ2ação dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos'nos prazos e demais condiçõés previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECüCÃÒ DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto seráiie 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro, a
contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem
de serviço para o início das obras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de infcio"dfretapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desdè que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei
n" 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRA l UAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará á Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS POR
CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das fonnas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Divida Pública - Se a opção da
garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta da Prefeitura Municipal de Trizldela do Vale.
Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 6636-2, AGÊNCIA: 5733-9, PMTV
INVESTIMENTOS CALÇÃO, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de
atualização financeira, de imprescritibiiidade, inalienabiiidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancai ia, mediante entrega da competente carta de fiança bancária,
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, Estado dp Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibiiidade; inalienabiiidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de
no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada,
inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garàntiâ, â Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena
de ser descontada na fatura seguinte. •
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia;

a) com a devolução da apólice, caita fiança óu autorização para o levantamento de impoilâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contraio correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Fundo Man. Dcs.-Eduo. Bás. Vai. Prof. Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0046 1.005 Manutenção da Iluminação Pública
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE DE RECURSOS: 0100000000 - RecurSos-Qrdinários

CLAUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para
crédito na conta corrente por ele indicada, em mòeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados
da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente
aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data
de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dai' entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de
débito Junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo
aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato,

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela
do Vale por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no
protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver); -

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será.paga após o recebimento provisório da obra
objeto desta licitação e coqtra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como ̂
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Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota .fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARAGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em
relação ao cronograma fisico-financciro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante
disponibilidade financeira.

PARAGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP '

Onde:

EM = Encargos moratório.s; ;■
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. • >
I == índice de atualização financeira = 0,000:i644, assim apurado:
I = (TX/100)I = (6/100)I = 0,0001644 '

365 365 ^ ■
TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se foro caso, será incluído na
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não .seni aplicada a taxa de atualização financeira prevista no
subitem 11.10 acima, quando o atraso'de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos
pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as (Revidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos
seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, médianfe Tcnrió Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n®
8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o
percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei
Federal n° 8.666/93. • • • .
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS

- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por uma
equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros prepostos
devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a
seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro
residente e seu afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente de equipe
técnica ou, outros empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente,
obedecidas as disposições no edital da TOMADA DE PREÇOS.

PARAGRAFO ÚNICO: A substituição yoluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional
habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência da
CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em contrário,
dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, através de equipe coinposía de engenheiros, arquitetos e técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a realização dos
serviços.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Durante a .vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto,
aceito peta Administração, para representá-lo. , ,

PARAGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no
projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A.s decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal,
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das rtribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal
deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos
do Art. 67 da Lei n° 8.666/93,

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário
de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de
processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMFNTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto' no-Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por
seu acompanhamento e fiscalização, mediante terfno circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISC.ALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso
haja inconformidades'significativas quanto às éspeciflcaçôes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório,
estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de.observação, ou vistoria, que será ds até 60 (sessenta) dias contados a partir do
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recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o
disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou" total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à áção ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação enTii.:iüição e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, Estado do por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a.sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações è responvcabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acanetar .transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para icexccução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser.confígiira^ a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras poi pra?.6'silpeilor a 30 (trinia) dias.

b) Oconer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário
se recusar a assinar o contrato ou reçeber a.ordem .de serviço e ainda quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 30 (trinta).dias após a emissão da ordem de serviço.
PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando;

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e á critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.
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PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na
Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELAI

ITEM

INFRACAO
DESCRIÇÃO
Permitir a presença de" empregado sem uniforme; mal apresentado, por

GRAU

ocorrência . .

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência
Não cumprir horário estabelecido; pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência. •• : • .
Executar serviço sem a utilização de^eíjnipanientos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrêncin. -
Não iniciar execução de serviço' jlos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados cs limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência. •
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência. ;
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência..
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocon'ência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato, ou detenninado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência. ^
Não manter nos canteiros ds obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISC.ãLIZACÃO - por ocorrência,
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência. - ,
Recusar-se • a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo Justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseauências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU
. 1
2

CORRESPONDÊNCIA
RS 200,00
RS 400,00
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3  I R$ 500,00 ^ ^
4  , . R$1.000,00
5  ̂ R$ 3.000,00
6  I R$ 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO; O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não
poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá, declarar a inexeciiçâo tótal do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de
contratar com A Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale/MA: A sanção de suspensão do direito de
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, de que trata o inciso 111, art
87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos,
no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidatle pára licitar ou contratar com a Administração
Pública: A sanção de declaração de Inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por Ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.
PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar
de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratãr com a Administração Pública poderão ser aplicadas a
Contratada juntamente com á de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagam.entos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no píazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de
DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO:. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela Contratada ao Contratante, esta será.e.nçaminhada para inscrição em dívida ativa.
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TOMADA DE PREÇOS N® 017/2019
ANEXO XVI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCU DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o n.®

sediada na (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2°, da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a presente data nenhum

fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA TÍE PREÇOS n° 017/2019, e que contra ela nào
existe nenhum pedido de falência ou concordata.' ' ..

Declara, outrossím, conhecer na integra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos.

Local (XX), de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.° da identidade do declarante)
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TOMADA DE PREÇOS N® 017/2019
ANEXO Xvll

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dc serviços de construção de
muro de contorno e passarela de acesso na creche tipo I padrão FNDE no Município de Trizideia
do Vale/MA.

REFERÊNCIA: Processo n® 0909001 /2019

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n® 017/2019
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Váíc- MA, por meio da Secretaria Municipal
de Educarão, vem, através do presente Termo; formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em
epígrafe, em cumprimento ao disposto ho art. 73 da Lei Federal n® 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Educação (órgão rcquisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder,avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizideia do Vale- MA de

XXXXXX.X

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" 017/2019

ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de
muro de contorno e passarela de acesso na creche tipo 1 padrão FNDE no Município de Trizidela
do Vale/MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 0909001/2019

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n" 017/2019
CONTPj^TADA:

A Prefeitura Municipal de Trizidela'tiò Vale- MA, por meio da Secretaria Municipal
de Educação, vem, através do presente Tenno,-formaiizar o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em epígrafe,
em cumprimento ao disposto no art. 73 da I.ei federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal dc Educação,(órgão requisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizidela do Vale- MA de

xxxxxxx

Sccretário(a) Municipal de

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

XXXXXÍOlXXX

Represèiitaníc Legal da Empresa
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